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LÍNGUA PORTUGUESA 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...
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NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA E ÉTICA

ESTADO, GOVERNO E SOCIEDADE: CONCEITO E EVO-
LUÇÃO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto puramen-
te jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São os 
cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.
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b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.
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- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

 ASPECTOS FUNDAMENTAIS DA FORMAÇÃO DO ESTA-
DO BRASILEIRO

A formação do Estado Brasileiro
O Estado do Brasil nasceu em 1815, quando a colônia, que na 

realidade já vinha funcionando desde 1808 como sede do reino 
português, foi equiparada juridicamente à metrópole, passando à 
categoria de Reino, unido aos de Portugal e Algarves. É interessan-
te assinalar que a ideia de livrar o Brasil da condição de colônia, 
sem separá-lo de Portugal, partiu de u m francês, o Príncipe de Tal-
leyrand, tendo sido sugerida por ele aos representantes de Portugal 
no Congresso de Viena, realizado para estabelecer o novo equilíbrio 
mundial, após a derrota final de Napoleão1.

Transmitida a sugestão ao governo português, deu origem à 
carta de lei de 16 de dezembro de 1815, pela qual o Príncipe Regen-
te D. João elevou “o Estado do Brasil à categoria e graduação de rei-
no”. Entretanto, para que se compreenda a formação e a evolução 
do Estado brasileiro é indispensável ter em conta as experiências 
de colonização e governo, anteriormente efetuadas. É necessário, 
também, considerar que o ato de 1815 foi apenas um momento, 
embora importantíssimo, de u m longo processo, que deveria ainda 
superar várias etapas até que o Brasil se definisse completamente e 
se consolidasse como um verdadeiro Estado.

A rigor, pode-se dizer que desde o descobrimento, em 1500, 
até o ano de 1548 o Brasil foi tratado como simples reserva patrimo-
nial, da qual não se esperava tirar grande proveito. Por essa razão o 
governo português entregou a particulares a tarefa de promover a 
ocupação e a exploração do território, sendo oportuno lembrar que 
vários desses particulares nem sequer procuraram tomar posse das 
terras brasileiras que haviam recebido em doação.

Só bem mais tarde, depois de conhecida a possibilidade de ex-
trair riquezas do solo e do subsolo brasileiros é que voltaram a ser 
feitas novas doações. Mas, já então, Portugal tinha grandes espe-
ranças num possível proveito e as doações foram feitas a donatá-
rios bastante interessados e que se dispunham a contribuir para a 
fazenda pública, passando esta, a exercer controle sobre as ativida-
des econômicas desenvolvidas no Brasil. Isso, aliás, é que explica 
porque tendo havido fracasso quase total do sistema de capitanias 
hereditárias voltaram a ocorrer doações posteriormente.

O fato é que até as primeiras décadas do século XVII a estrutura 
jurídico-administrativa do Brasil sofreu inúmeras modificações, que 
podem ser interpretadas como demonstrações de interesse do go-
verno português, mas que revelam, ao mesmo tempo, as dificulda-
des encontradas para tratar o Brasil como uma unidade. Em 1548 D. 

1 DALLARI, Dalmo de Abreu. Constituição e Evolução do Estado Brasileiro.

João III instituiu o Governo Geral do Brasil, o que, entretanto, esteve 
bem longe de significar a efetiva presença do Governador Geral e 
de seus auxiliares imediatos em todos os lugares do território brasi-
leiro que exigissem a tomada de decisões importantes.

A grande extensão do território e as dificuldades de comuni-
cações não permitiam que isso acontecesse. À vista desse fato foi 
modificada a orientação, estabelecendo-se, no ano de 1572, duas 
sedes administrativas, um a na Bahia e outra no Rio de Janeiro.

Isso também não deu bons resultados e já no ano de 1577 
ocorria a reunificação da administração brasileira. Mais tarde, em 
1607, haveria novo desdobramento, com a criação da “jurisdição 
do sul”, o que duraria até 1616, quando se dá, de novo, a unificação.

Outra modificação, todavia, iria ser introduzida em 1621, quan-
do se estabelece um Governo Geral para todo o Brasil, exceto para 
o então chamado Estado do Maranhão, que manteria relativa auto-
nomia até a instituição do vice-reinado do Brasil.

É importante acentuar que essas constantes modificações 
já refletiam, em grande parte, a existência de uma diferenciação 
natural, que iria favorecer o desenvolvimento de acentuada dife-
renciação cultural, exigindo soluções diferentes de lugar para lugar. 
Foi precisamente tal situação que levou os líderes federalistas, no 
século XIX, a afirmar que a própria natureza já se havia encarregado 
de criar no Brasil todas as condições que impunham a implantação 
de u m Estado Federal.

Em linhas muito gerais, verifica-se que durante o século XVIII 
o Brasil teve dois “polos de desenvolvimento”, quase que indepen-
dentes entre si e, além disso, pouco dependentes de Portugal, de 
onde praticamente nada recebiam.

Nas regiões Norte e Nordeste desenvolveram-se vários núcleos 
econômicos, que serviriam de base a lideranças políticas, tendo a 
posse da terra como fundamento da autoridade, o que ainda persis-
te até os dias de hoje. Na região Centro-Sul a grande quantidade de 
ouro e diamantes atraiu muito mais as atenções de Portugal, além 
de propiciar o desenvolvimento de núcleos culturais completamen-
te diversos, atraindo aventureiros, criando condições para uma vida 
social intensa e favorecendo a formação de centros urbanos muito 
ricos, que rivalizavam entre si na ostentação da riqueza.

Embora nesta região tenha sido muito mais intensa a presen-
ça de autoridades portuguesas, sobretudo através dos Vice-Reis e 
do aparato fazendário, tal presença não impediu que também aí se 
afirmassem lideranças políticas locais, um a vez que às autoridades 
portuguesas só interessava arrecadar o máximo possível e impe-
dir manifestações de insubordinação conjunto de circunstâncias 
favoreceu, e de certo modo até exigiu, o desenvolvimento de uma 
ampla autonomia municipal, em torno de lideranças regionais, pois 
inexistia uma autoridade central forte e constantemente presente, 
que participasse da solução dos problemas mais ou menos impor-
tantes que diariamente se apresentavam.

Esses, em linhas gerais, foram os componentes básicos que se 
definiram na primeira fase da formação da ordem política e social 
brasileira.

Nascimento do Estado Brasileiro
A mudança da corte portuguesa para o Brasil, em 1808, em 

busca da segurança que Portugal não lhe podia oferecer nem mes-
mo com o apoio da Inglaterra, impotente para conter as ofensivas 
napoleônicas, acelerou intensamente o processo de instituição do 
Estado brasileiro. A simples presença da corte no Rio de Janeiro já 
era um fator de prestígio, além de permitir que a autoridade central 
participasse efetivamente da solução dos problemas brasileiros.

Por outro lado, não havendo a perspectiva de um retorno ime-
diato a Portugal, tornou-se necessário aparelhar a Colônia para que 
daqui pudessem ser dirigidos todos os negócios do Reino. Cria-se, 
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ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS: LEI ESTADUAL Nº 869/1952 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES: DISPOSIÇÕES PRELI-
MINARES; TÍTULO I - DO PROVIMENTO (CAPÍTULO 
I - DISPOSIÇÕES GERAIS; CAPÍTULO IV - DA TRANS-
FERÊNCIA; CAPÍTULO V - DA PERMUTA; CAPÍTULO 
VI - DA REINTEGRAÇÃO; CAPÍTULO VII - DA READ-

MISSÃO; CAPÍTULO VIII - DA REVERSÃO; CAPÍTULO 
IX - DO APROVEITAMENTO; CAPÍTULO X - DOS ATOS 
COMPLEMENTARES; SEÇÃO I - DA POSSE; SEÇÃO III 
- DO EXERCÍCIO); TÍTULO II - DA REMOÇÃO; TÍTULO 

III - DA READAPTAÇÃO; TÍTULO V - DA FREQUÊNCIA E 
DO HORÁRIO; TÍTULO VI - DA VACÂNCIA; TÍTULO VII 
- DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES; TÍTULO 

VIII - DOS DEVERES E DA AÇÃO DISCIPLINAR

LEI 869 DE 05/07/1952

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-
tado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta lei regula as condições do provimento dos cargos 
públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e responsabilidades 
dos funcionários civis do Estado.

Parágrafo único – As suas disposições aplicam-se igualmente 
ao Ministério Público e ao Magistério.

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.)
(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)
Art. 2º – Funcionário público é a pessoa legalmente investida 

em cargo público.
Art. 3º – Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o cria-

do por lei em número certo, com a denominação própria e pago 
pelos cofres do Estado.

Parágrafo único – Os vencimentos dos cargos públicos obede-
cerão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º – Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único – São de carreira os que se integram em classes 

e correspondem a uma profissão; isolados, os que não se podem 
integrar em classes e correspondem a certa e determinada função.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 5º – Classe é um agrupamento de cargos da mesma profis-

são e de igual padrão de vencimento.
Art. 6º – Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão, 

escalonadas segundo os padrões de vencimentos.
Art. 7º – As atribuições de cada carreira serão definidas em re-

gulamento.

Parágrafo único – Respeitada essa regulamentação, as atribui-
ções inerentes a uma carreira podem ser cometidas, indistintamen-
te, aos funcionários de suas diferentes classes.

Art. 8º – Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados 
e de funções gratificadas.

Art. 9º – Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 
nem entre cargos isolados ou funções gratificadas.

TÍTULO I
Do Provimento

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 10 – Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasilei-
ros, observados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único – Os cargos de carreira serão de provimento 
efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em comissão, segun-
do a lei que os criar.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 11 – Compete ao Governador do Estado prover, na forma 

da lei e com as ressalvas estatuídas na Constituição, os cargos pú-
blicos estaduais.

Art. 12 – Os cargos públicos são providos por:
I – Nomeação;
II – Promoção;
III – Transferência;
IV – Reintegração;
V – Readmissão;
(Vide art. 35 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
VI – Reversão;
VII – Aproveitamento.
Art. 13 – Só poderá ser provido em cargo público quem satisfi-

zer os seguintes requisitos:
I – ser brasileiro;
II – ter completado dezoito anos de idade;
III – haver cumprido as obrigações militares fixadas em lei;
IV – estar em gozo dos direitos políticos;
V – ter boa conduta;
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII – ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando 

se tratar de cargos isolados para os quais não haja essa exigência;
VIII – ter atendido às condições especiais, inclusive quanto à 

idade, prescrita no respectivo edital de concurso.
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)
Parágrafo único – (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)
Dispositivo revogado:
“Parágrafo único – Não poderá ser investido em cargo inicial de 

carreira a pessoa que contar mais de 40 anos de idade.”
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CAPÍTULO IV
Da Transferência

Art. 44 – O funcionário poderá ser transferido:
I – de uma para outra carreira;
II – de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija con-

curso, para outro de carreira;
III – de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento 

efetivo;
IV – de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da 

mesma natureza.
Art. 45 – As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a 

pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço ou “ex-
-officio” respeitada sempre a habilitação profissional.

§ 1º – A transferência a pedido para o cargo de carreira só po-
derá ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante promo-
ção por merecimento.

§ 2º – As transferências para cargos de carreira não poderão 
exceder de um terço dos cargos de cada classe e só poderão ser 
efetuadas no mês seguinte ao fixado para as promoções.

(Vide § 13 do art. 14 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 46 – A transferência só poderá ser feita para cargo do mes-
mo padrão de vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos 
dos itens III e IV do art. 44, quando a transferência a pedido poderá 
dar-se para cargo de padrão de vencimento inferior.

Art. 47 – A transferência “ex-officio”, no interesse da adminis-
tração, será feita mediante proposta do Secretário de Estado ou 
Chefe do departamento autônomo.

Art. 48 – O interstício para a transferência será de 365 dias na 
classe e no cargo isolado.

CAPÍTULO V
Da Permuta

Art. 49 – A transferência e a remoção por permuta serão pro-
cessadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito no Capítulo IV desse Título e no Título II.

Parágrafo único – Tratando-se de permuta entre titulares de 
cargos isolados, não será obrigatória a regra instituída no artigo 46.

(Vide art. 70 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)

CAPÍTULO VI
Da Reintegração

Art. 50 – A reintegração, que decorrerá de decisão administra-
tiva ou sentença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o 
funcionário demitido reingressa no serviço público, com ressarci-
mento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º – A reintegração será feita no cargo anteriormente ocu-
pado se esse houver sido transformado, no cargo resultante da 
transformação; e, se provido ou extinto, em cargo de natureza, 
vencimento ou remuneração equivalentes, respeitada a habilitação 
profissional.

§ 2º – Não sendo possível fazer a reintegração pela forma pres-
crita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponi-
bilidade no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento 
ou remuneração.

§ 3º – O funcionário reintegrado será submetido a inspeção 
médica; verificada a incapacidade será aposentado no cargo em 
que houver sido reintegrado.

(Vide § 2º do inciso III do art. 35 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

CAPÍTULO VII
Da Readmissão

Art. 51 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado:
“Art. 51 – Readmissão é o ato pelo qual o funcionário demitido 

ou exonerado reingressa no serviço público sem direito a ressarci-
mento de prejuízos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de 
serviço em cargos anteriores, para efeito de aposentadoria e dispo-
nibilidade.

Parágrafo único – Em nenhum caso poderá efetuar-se readmis-
são sem que mediante inspeção médica, fique provada a capacida-
de para o exercício da função.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

Art. 52 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado:
“Art. 52 – O ex-funcionário poderá ser readmitido, quando ficar 

apurado, em processo, que não mais subsistem os motivos deter-
minantes de sua demissão ou verificado que não há inconveniência 
para o serviço público, quando a exoneração se tenha processado 
a pedido.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

Art. 53 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado :
“Art. 53 – A readmissão, que se entenderá como nova admis-

são, far-se-á de preferência no cargo anteriormente exercido pelo 
ex-funcionário ou em outro equivalente, respeitada a habilitação 
profissional e as condições que a lei fixar para o provimento.

Parágrafo único – A readmissão em cargo de carreira depende-
rá da existência de vaga que deva ser preenchida mediante promo-
ção por merecimento.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

CAPÍTULO VIII
Da Reversão

Art. 54 – Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º – A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”.
§ 2º – O aposentado não poderá reverter à atividade se contar 

mais de cinqüenta e cinco anos de idade.
§ 3º – Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que 

mediante inspeção médica fique provada a capacidade para o exer-
cício da função.

§ 4º – Será cassada a aposentadoria do funcionário que rever-
ter e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos le-
gais.

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 55 – A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo.
§ 1º – A reversão “ex-officio” não poderá verificar-se em cargo 

de vencimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade.
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§ 2º – A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência 
da vaga que deva ser preenchida mediante promoção por mereci-
mento.

(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 56 – A reversão dará direito para nova aposentadoria, à 

contagem de tempo em que o funcionário esteve aposentado.
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)

CAPÍTULO IX
Do Aproveitamento

Art. 57 – Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 
funcionário em disponibilidade.

Art. 58 – Será obrigatório o aproveitamento do funcionário es-
tável em cargo, de natureza e vencimentos ou remuneração compa-
tíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único – O aproveitamento dependerá de prova de 
capacidade mediante inspeção médica.

Art. 59 – Havendo mais de um concorrente à mesma vaga terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de em-
pate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 60 – Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo caso de doença comprovada em inspeção médica.

Parágrafo único – Provada a incapacidade definitiva em inspe-
ção médica, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO X
Dos Atos Complementares

SEÇÃO I
Da Posse

Art. 61 – Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
função gratificada.

Parágrafo único – Não haverá posse nos casos de promoção, 
remoção, designação para o desempenho de função não gratificada 
e reintegração.

Art. 62 – São competentes para dar posse:
I – o Governador do Estado;
II – os Secretários de Estado;
III – os Diretores de Departamentos diretamente subordinados 

ao Governador;
IV – as demais autoridades designadas em regulamentos.
Art. 63 – A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um ter-

mo que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcionário, será 
arquivado no órgão de pessoal da respectiva Repartição, depois dos 
competentes registros.

Parágrafo único – O funcionário prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo ou da fun-
ção.

Art. 64 – A posse poderá ser tomada por procuração, quando 
se tratar de funcionário ausente do Estado, em missão do Governo, 
ou em casos especiais, a critério da autoridade competente.

Art. 65 – A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena 
de ser pessoalmente responsabilizada, se forem satisfeitas as con-
dições estabelecidas no art. 13 e as especiais fixadas em lei ou regu-
lamento, para a investidura no cargo ou na função.

Art. 66 – A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias, 
contados da data da publicação do decreto no órgão oficial.

§ 1º – Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, 
mediante solicitação escrita e fundamentada do interessado e des-
pacho da autoridade competente para dar posse.

§ 2º – Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da pror-
rogação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação.

SEÇÃO III
Do Exercício

Art. 68 – O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo único – O início do exercício e as alterações que neste 
ocorrerem serão comunicados, pelo chefe da repartição ou serviço 
em que estiver lotado o funcionário, ao respectivo serviço de pes-
soal e às autoridades, a quem caiba tomar conhecimento.

Art. 69 – O chefe da repartição ou do serviço para que for de-
signado o funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exer-
cício.

Art. 70 – O exercício do cargo ou da função terá início dentro do 
prazo de trinta dias, contados:

I – da data da publicação oficial do ato, nos casos de promoção, 
remoção, reintegração e designação para função gratificada;

II – da data da posse, nos demais casos.
§ 1º – Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorroga-

dos, por solicitação do interessado e a juízo da autoridade compe-
tente, desde que a prorrogação não exceda a trinta dias.

§ 2º – No caso de remoção e transferência, o prazo inicial para 
o funcionário em férias ou licenciado, exceto no caso de licença 
para tratar de interesses particulares, será contado da data em que 
voltar ao serviço.

Art. 71 – O funcionário nomeado deverá ter exercício na repar-
tição cuja lotação houver vaga.

Parágrafo único – O funcionário promovido poderá continuar 
em exercício na repartição em que estiver servindo.

Art. 72 – Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço 
ou repartição diferente daquele em que estiver lotado, salvo os ca-
sos previstos neste Estatuto ou prévia autorização do Governador 
do Estado.

Parágrafo único – Nesta última hipótese, o afastamento do fun-
cionário só será permitido para fim determinado e por prazo certo.

Art. 73 – Entende-se por lotação o número de funcionários de 
cada carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 
repartição ou serviço.

Art. 74 – O funcionário deverá apresentar ao órgão competen-
te, após ter tomado posse e antes de entrar em exercício, os ele-
mentos necessários a abertura do assentamento individual.

Art. 75 – O número de dias que o funcionário gastar em viagem 
para entrar em exercício será considerado, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercício.

Parágrafo único – Esse período de trânsito será contado da data 
do desligamento do funcionário.

Art. 76 – Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Estado, 
para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus 
para os cofres públicos, sem autorização ou designação expressa do 
Governador do Estado.

Art. 77 – O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoa-
mento fora do Estado, com ônus para os cofres deste, ficará obriga-
do a prestar serviços pelo menos por mais três anos.

Parágrafo único – Não cumprida essa obrigação indenizará os 
cofres públicos da importância despendida pelo Estado com o cus-
teio da viagem de estudo ou aperfeiçoamento.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS.
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA. 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

→ normas de eficácia plena;
→ normas de eficácia contida;
→ normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode existir, 
mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de ime-
diato, independentemente de qualquer tipo de regulamentação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando de 
uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua aplicação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRpJ4j-
8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%3Faula%-
3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

- uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

- outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a pos-
sibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e ga-
rantias fundamentais durante o estado de sítio.

- conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o di-
reito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se 
necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, en-
quanto não editada essa norma, o direito não pode ser usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as se-
guintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complemen-
tação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promulgação 
do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia res-
trito quando da promulgação da Constituição).
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Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os 

seus efeitos desde o momento em que a Constituição é promul-
gada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas 
dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu 
alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organiza-
tivos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e organizar 
as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na Consti-
tuição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual 
“a lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizati-
vos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma obri-
gação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribu-
nal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, des-
de a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

→ efeito negativo;
→ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições ante-
riores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores que 
se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale desta-
car que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro para o 
controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de 
que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob pena de 
haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio 
de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta na 
obrigação de que o Poder Público concretize as normas programá-
ticas previstas no texto constitucional. A Constituição não pode ser 

uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais devem re-
fletir a realidade político-social do Estado e as políticas públicas de-
vem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Constituinte Originário.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.  DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-
CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍ-

TICOS, PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.
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Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS IMPLÍCITOS

Conceito
O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 

medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 2018.
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Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública
Princípios são proposições que servem de base para toda es-

trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”
Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da im-
pessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a lei 
(art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos 
de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discriminação ne-
cessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018




